
PREFEil!TURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

TAQUARITINGA 

CJ •• 

L E I n. 8 8 2, de 21 de novembro de 1.967 

AUTORIZA O EXECUTIVO I4UNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA 

1REA DE TERRAS no distrito de GUARIROBA PARA A CONS

TRUÇ.lO DE CAr.wo DE ESPORTES • 
• 

O SENHOR DOUTOR WALDEMAR D'AMBRÔSIO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 

-
usando das atrib�i9oes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle prot4Ulga a seguinte lei: 
•• • 

Artigo lg-F1ca o Executivo Municipal autorizado a pro

ceder:, amigavel ou jud�cial11ente, a desapropria9ão de 11r1a área de ter

ras, necessária à construção do campo de esportes do distrito de Guar:(.

roba. 

Artigo 2g- Fica aberto na Contadoria Municipal um oré

di to especial de Net$1.30Ó,OO(hUrJ mil e trezentos cruzeiros novos)para 
-

atender às despesas da mencionada desapropria9ao. 

Artigo 32- O valor do presente crédito sará coberto COll 

os recursos provenientes da opera9Ões de crédito que o Executivo Muni

cipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 42- Esta lei entrará 011 vigor na data de sua 

publica9ão, revogadas as disposi9Ões 011 contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 21 de novembro de 1.967 • 
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----------------------------------------------------------------------

Doutor Waldaraar D'A�br6sio 
. -Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, 21 da novembro 

de 1.967. 
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-Secretário Interino-
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